
 

 
NP&P ENGENHARIA LTDA – ME 

Av. Manoel Mavignier, 5860 – Sala 02 - Cararú 
CEP: 61.779-610 - Eusébio/CE 

CNPJ: 15.793.149/0001-42 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE/CE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 
REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2024.03.21.001 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO A 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA E INTERTRAVADO NO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE/CE, 
CONFORME CONVÊNIO FIRMADO Nº 945034/2023. 
 
 

DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE 
 

 
A empresa NP&P ENGENHARIA LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob o n°15.793.149/0001-42, 

com sede na cidade de Eusébio, Estado do Ceará, à Av. Manoel Mavignier nº5860, Bairro Cararú, 
por intermédio de seu representante legal o Sr. Fausto Matheus Nogueira Pinheiro, brasileiro, 
casado, empresário, residente à Rua Valdemiro Cavalcante 567, Bairro Rodolfo Teófilo, 
portador da Carteira de Identidade n°97002484822-SSP-CE e do CPF n°845.617.183-20, DECLARA 
que a PROPOSTA READEQUADA ofertada no processo de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
2024.03.21.001 está em plena condição de ser executada. 

 
 Na fase de lances esta empresa ofertou um lance de R$1.308.559,37, este sendo 
exatamente 25,00% abaixo do valor licitado, que é de R$1.744.745,82. Após esta fase foi solicitado 
uma melhor negociação. O representante da empresa, por achar que seria obrigatória esta fase 
de negociação (“por se tratar da nova lei de licitações”), reduziu um valor ínfimo de 0,0237% em 
relação ao total do valor licitado; ficando assim um desconto de 25,0237% em cima do valor 
licitado. 
 
 Sabendo que a Lei nº 14.133/2021, em seu Art. 59, § 4º diz: 
 

No caso de obras e serviços de engenharia, serão 
consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração. 

 
 Nesse mesmo artigo, no § 4º diz: 
 

A Administração poderá realizar diligências para aferir 
a exequibilidade das propostas ou exigir doslicitantes 
que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV 
do caput deste artigo. 
 
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 
exigido pela Administração; 

 
 Tendo o direito de demonstrar a exequibilidade da obra, irei apresentar qual é 
insignificante a redução de 0,0237% distribuído nos valores unitários comparando a planilha 
da Fase de Lances com a planilha da Fase de Negociação. 
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 Podemos ver na coluna Laranja Central que as reduções, em sua grande maioria, são 
de centavos do preço unitário. O impacto no orçamento é de R$413,19! Este valor em nada afeta 
na prestação do serviço, pois são valores irrisórios em relação ao total do serviço. 
 
 Não podemos ser rigorosos ao ponto de descartar a proposta mais vantajosa para o 
município, objetivo de qualquer processo licitatório. 
 
 Sendo assim, concluo solicitando a esta comissão a aceitação da Proposta 
Readequada de R$1.308.145,38. 
 

 
 
Solonópole/CE, 16 de maio de 2024. 
 

  

NP&P ENGENHARIA LTDA – ME 
CNPJ: 15.793.149/0001-42 

Fausto Matheus Nogueira Pinheiro 
CREA/CE: 42.717 

Eng. Civil 
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